
Ministério da Educação
Universidade Federal do Amapá

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação
Sistema Universidade Aberta Do Brasil

Edital Nº 03/2024 – UAB/UNIFAP/DEaD.
SELEÇÃO INTERNA PARA ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO DA EAD PARA VAGA DE ESTAGIÁRIO

DA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL – UAB/UNIFAP
        

        A Universidade Aberta do Brasil (UAB), na Universidade Federal do Amapá (UNIFAP), por meio do Departamento de Educação a Distância

(DEAD), torna público a convocação 02.

POLO CATEGORIA NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO
DEaD AMPLA CONCORRÊNCIA JELINE CHAGAS SILVA 4 APROVADO/CLASSIFICADO

POLO CATEGORIA NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

Vitória do Jari AMPLA CONCORRÊNCIA
ÉRICA SOARES MOREIRA 3 APROVADO/CLASSIFICADO
EYSLA DA SILVA BRITO 0 APROVADO/CLASSIFICADO

Informativo
Aos candidatos aprovados/classificados, informamos que deverão encaminhar os documentos listados abaixo até o dia 07 de agosto de 2024 para
o e-mail: uab@unifap.br, aos cuidados do item 3.3: "Não possuir vínculo empregatício ou estar exercendo atividade de estágio em outra
instituição."
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Os documentos necessários são:

a) Documento de identidade com foto (frente e verso);
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) Comprovante de matrícula (disponível no SIGAA);
d) Comprovante de residência atualizado (dos últimos três meses);
e) Certificado de reservista ou certificado de dispensa de incorporação, para os candidatos do sexo masculino;
f) Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral
(https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral).

e) Dados bancários.

Adicionalmente, informamos que o Termo de Compromisso de Estágio (TCE) será encaminhado por e-mail. Entraremos em contato
para verificar a documentação do seguro obrigatório do estagiário.

Macapá, 05 de agosto de 2024.

Comissão do Processo Seletivo
Portaria Nº 0684/2024
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